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SEPARATA DO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 07-08 

ANO XV 

Maio - 2002 



 

APRESENTAÇÃO 
 

 

Esta Separata do Boletim de Serviço destina-se a publicação de 

atos oficiais da FUNAI não publicados em Boletim de Serviço no mês de Abril de 

2002. 

Os atos nele publicados têm validade jurídica na forma do disposto 

no Decreto nº 96.496, de 12 Abril de 1988, ressalvados aqueles de publicação 

obrigatória no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos 

independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

Brasília, 10 de Maio de 2002. 
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RETIFICAÇÃO 

Retificar os cabeçalhos das Portarias 01 e 02/AER-SLZ, de 02.04.02, publicadas às folhas 10 e 11 do 

Boletim de Serviço da FUNAI nº 07, de 23.04.02, onde se lê: “A ADMINISTRADORA REGIONAL DA 

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE IMPERATRIZ-MA”, leia-se: “A ADMINISTRADORA 

REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE SÃO LUÍS-MA”. 

PORTARIA Nº 010/AER-MAO, de 15 de abril de 2002. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE 

MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 

Portaria nº 233/PP, de 17.03.93, e tendo em vista o que consta no Memo. nº 024/GAB/AER-MAO, de 02.04.02, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Revogar a Portaria nº 027/FUNAI/AER-Manaus, de 30.09.99, que designou a servidora MARIA 

INÊS DE LIMA LEVY, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Serviço de Educação, código DAS 101-1, matrícula 

nº 0447348, para substituir o Chefe da Divisão de Assistência, código DAS 101-2, desta Administração Executiva 

Regional, em seus impedimentos legais e/ou eventuais. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BENEDITO RANGEL DE MORAIS 

Administrador Regional  


